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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.972 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.942.771,75 (um milhão, novecentos e quarenta e dois mil setecentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública, visando a criação da atividade OPERACIONALIZAÇÃO DO AUXÍLIO EMERGENCIAL PARA CUSTEIO DA GRATUIDADE DAS PESSOAS IDOSAS NO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO URBANO.

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos de excesso de arrecadação proveniente ao repasse efetuado pela União aos Municípios conforme disposto na Emenda Constitucional nº 123 de 14 de julho de 2022.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a inclusão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 para ajustes necessários em face ao crédito especial autorizado por esta Lei.

Parágrafo único. Fica autorizado a suplementação das dotações orçamentárias abertas por esta lei, nos termos do art. 43 da Lei Federal n 4320/64

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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